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JUSTIFICATIVA 003/2024 

PROJETO DE LEI Nº 003/2024 - Fixa novo valor do 
vale alimentação no âmbito do Poder Legislativo do 
Município de Vila Pavão/ES e dá outras providências. 

É com satisfação que remetemos a sábia apreciação de nossos pares o Projeto de Lei em anexo que tem por escopo fixar novo valor do vale alimentação que passará a ser de R$ 400,00 (quatrocentos reais) no âmbito da Câmara Municipal de Vila Pavão. 

O reajuste do valor em comento aplica-se para os agentes políticos e servidores municipais efetivos, contratados, comissionados e celetistas ativos da Câmara Municipal de Vila Pavão, independentemente da carga horária executada. 

O reajuste real ora proposto justifica-se para revalorizar esses benefícios, de modo a recompor o seu poder de compra em prol do funcionalismo municipal, gerando, como consequência, o crescimento da economia no nosso município. 

Cumpre-nos ressaltar que é notório e de amplo conhecimento que considerando os índices inflacionários bem como o aumento generalizado dos preços de bens e serviços que causam a queda do poder aquisitivo, diminuindo assim o poder de compra faz-se justa a adequação, que por muito tempo não foi realizada. 

Destacamos, ademais, que o pagamento de vale alimentação ao servidor público é um benefício indenizatório de valorização do seu trabalho, constituindo um importante meio de incentivo e reconhecimento ao servidor. Sendo assim, submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, com a convicção de que Vossas Excelências saberão reconhecer sua relevância como forma de valorização ao servidor público. E 
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Desta forma, esperando contar com o apoio de Vossas Excelências, requeiro a aprovação desta proposição nos termos de sua redação, em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL nos termos da Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vila PavâoES, 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2024. 
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JOÃ So 
Presidente CMVPES 

    

JUVENAL MEDICE FERREIRA 

Vice-Presidente CMVP/ES 

NEUSDETE ROSSINI MOREIRA 

Secretária CMVP/ES 
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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) Nº 003/2024 

PROJETO DE LEI Nº 003/2024 — Fixa novo 
valor do vale alimentação no âmbito do 
Poder Legislativo do Município de Vila 
Pavão/ES e dá outras providências. 

A Mesa Diretora, representada pelos vereadores que a compõem, no uso de suas 
atribuições, apresenta o seguinte Projeto de Lei; 

Art. 1º - Fica fixado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), como valor do vale alimentação 
a ser pago aos servidores públicos da Câmara Municipal de Vila Pavão — ES. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta da 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, 
Aos 27 dias do mês de março do ano de 2024. 
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CMVP/ES 

  
  

  
    

    

  

    JUVENAL MEDICE FERREIRA 

Vice-Presidente CMVP/ES 

NEUSDETE RÓSSINI MOREIRA 
Secretária CMVP/ES 
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ADENDO AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2023 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo e ordenador de despesas, o Sr. JOÃO TRANCOSO, declara que o presente gasto 
dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa.de suporte de caixa, 
conformando-se às orientações do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual, atualmente vigentes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vila Pavâão/ES, 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2024. 

  

Presidente CMVP/ES 
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